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MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

_____________________________________________________________
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


Processo        nº 1260/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Nova Maringá – ( Ref.: Processo nº 135/2008 – 29ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Oscar José de Carvalho

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relatora:         : Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO
Eminente Relatora,

 



Trata-se de recurso interposto por Oscar José de Carvalho, candidato ao cargo de Prefeito, nas eleições municipais de 2008 em Nova Maringá-MT, irresignado com a decisão da MMª. Juíza da 29ª ZE, que decidiu pela rejeição de sua Prestação de Contas relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral de 2008.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pelo Chefe de Cartório (fls. 89/92), dá conta da existência de inúmeras irregularidades nas contas apresentadas pelo recorrente, motivo pelo qual, posicionou-se pela desaprovação da conta.

O Ministério Público Eleitoral às fls.106/114 também se manifestou desfavorável à aprovação da prestação de conta do recorrente.

 



É a síntese do necessário. Passa a Procuradoria Regional Eleitoral a manifestar.

 


 
Conforme se denota da leitura dos autos, efetivamente o recorrente não atendeu satisfatoriamente as disposições legais pertinentes, restando evidenciadas relevantes impropriedades em suas contas de campanha eleitoral.

 



Nesse sentido, como muito bem anotou o parecer técnico, restaram comprovadas e permaneceram irregulares as seguintes impropriedades nas contas apresentadas:

a) o candidato não utilizou o SPCE (Sistema de Prestação de Contas Eleitorais), programa disponibilizado pelo TSE, violando o disposto no art. 30, §9º e art. 33, caput da Res. 22.715/08;

b) não comprovou, nos extratos bancários, a totalidade dos recursos arrecadados e despesas financeiras realizadas declaradas na prestação;

c) não foram apresentados recibos eleitorais pelo candidato, referente aos recursos arrecadados, infringindo o que dispõe o art. 1º, V, da Res. 22.715/2008;

Do mesmo entendimento, a MMª. Juíza decidiu pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato com fundamento nas disposições da Lei 9.504/97 e Res. 22.715/2008, fls. 116/124.

Entretanto, o recorrente alega nas suas razões recursais, fls. 127/140, não ter agido de má-fé e nem teve a intenção de burlar a legislação eleitoral. Assevera ainda, que a prestação de contas apresentada está de acordo com a legalidade e que as supostas irregularidades apontadas não são suficientes para desaprovação da sua conta.

No entanto, imperioso ressaltar que as exigências feitas pela legislação eleitoral e sempre cobradas pelo Setor Técnico desse Sodalício, não são simples ou mera formalidades desprovidas de razão, as quais podemos ignorar ou abrir mão.





Tais exigências têm como principal finalidade dar transparência e conhecimento de todo pormenores das receitas e despesas dos agentes políticos, sendo certo que entendimento contrário frustraria por completo a finalidade para a qual a própria norma foi criada, além de estar na contramão da tendência de nossos tribunais, os quais, ainda que timidamente, vêm dia-a-dia acentuando a importância do cumprimento fiel das disposições legais pertinentes à prestação de contas de campanha.





Nesse sentido, é inclusive a jurisprudência desse Eg. Tribunal Regional Eleitoral:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO- ELEIÇÕES 2006 - ANÁLISE DO ÓRGÃO DO CONTROLE INTERNO- PARECER MINISTERAL - OMISSÃO NA RECEITA E DESPESA - RECIBOS ELEITORAIS SEM INFORMAÇÕES - NÃO COMPROVAÇÃO DOS RECURSOS E DESPESAS REALIZADAS - IRREGULARIDADES QUE COMPROMETEM O EXAME DAS CONTAS-PARECER TÉCNICO E MINISTERIAL- DESAPROVAÇÃO. A omissão na receita e despesa de campanha, a emissão de recibos eleitorais, pelo candidato, sem o preenchimento correto das informações obrigatórias, a não comprovação dos recursos e despesas realizadas durante as eleições são irregularidades que comprometem as contas, devendo o julgamento ser pela desaprovação. (TRE/MT, Proc. 16347, PSESS 18/12/2006).

Registre-se ainda, que as irregularidades apontadas pelo parecer técnico restaram consagradas nos autos, de maneira que não se pode cogitar a possibilidade de serem ignoradas por esse Sodalício, uma vez que representam violações aos dispositivos legais vigentes.

Em análise dos autos, enumera-se facilmente alguns dispositivos da Resolução 22.715/08 violados, como, por exemplo, o §9º do art. 30 e art. 33 pela não utilização do SPCE.

Da ausência de conta bancária específica, destaca-se o disposto no art. 10: “É obrigatória para o candidato e para o comitê financeiro a abertura de conta bancária específica para registrar todo o movimento financeiro da campanha, inclusive dos recursos próprios dos candidatos e dos oriundos da comercialização de produtos e realização de eventos, vedado o uso de conta bancária preexistente (Lei nº 9.504/97, art. 22, caput).” Nesse mesmo sentido, cita-se o art. 13 que disciplina em seus parágrafos 1º e 2º que “No caso de comitê financeiro, a conta bancária aberta para campanha eleitoral deve ser identificada com a denominação "Eleição 2008 – Comitê Financeiro (Município) – (UF) – (cargo eletivo) ou a expressão “Único”, seguida da sigla do partido” e “No caso de candidato, a conta bancária aberta para campanha eleitoral deve ser identificada com a denominação “Eleição 2008 – (nome do candidato) – (cargo eletivo)";
Já em relação à ausência de recibos eleitorais que constitui irregularidade de natureza material e insanável (Respe nº 25364 de 21/09/2005), vislumbra-se a violação do art. 3º: “Os recibos eleitorais são documentos oficiais que viabilizam e tornam legítima a arrecadação de recursos para a campanha, imprescindíveis seja qual for a natureza do recurso, ainda que do próprio candidato, não se eximindo desta obrigação aquele que, por qualquer motivo, não disponha dos recibos.”





Diante do exposto, em consonância com o parecer técnico (fls. 89/92), ante a não observância das disposições legais pertinentes à espécie, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela REJEIÇÃO das contas apresentadas pelo candidato Oscar José de Carvalho na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 23 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL

________________________________________________________________________
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